
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MATO GROSSO DO SUL 

EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

Considerando as disposições da Lei n° 8.666/93, especialmente seu artigo 61, parágrafo 
único, que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos e seus 
aditivos da administração a providência relativa à publicação resumida do respectivo instru-
mento; Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possu-
am vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direito 
de terceiros; Considerando que não se constata, na ausência de publicação do extrato do 
termo aditivo, qualquer lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos procedimen-
tos transcorreram na forma da lei, já se encontrando autorizado pela autoridade competen-
te; Considerando o disposto no art. 55 da Lei n° 9.784/99, Lei de Processo Administrativo da 
União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie 
não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam consta-
tados apenas defeitos sanáveis: Considerando ainda, que não foi publicado em tempo hábil; 
Fica convalidado ato relativo a Publicação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
025/2018, referente a prorrogação contratual até 21/11/2020 e acréscimo de 25%, cujo 
extrato consta do Anexo único deste ato administrativo, devendo ocorrer a sua respectiva 
publicação, na forma da Lei n° 8.666/93, convalidação está respaldada nos princípios da 
Administração Pública e na Lei Federal n° 9.784/99, visto que não se verifica lesão ao inte-
resse público nem prejuízo a terceiros, sendo o vício sanável na forma da lei. 


